




[bookmark: _GoBack]"CRIA O FUNDO MUNICIPAL PARA A PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Promoção e Igualdade Racial – FMPIR, que tem como objetivo principal prover recursos para a implantação de programas, desenvolvimento e manutenção das ações relacionadas a Política Pública de Promoção da Igualdade Racial do Município de Bom Despacho. 
Art. 2º - Os recursos do FMPIR deverão estar em consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Promoção de Igualdade Racial - COMPIR e deverão ser aplicados em: 
I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços direcionados a Promoção da Igualdade Racial a serem desenvolvidos pelos órgãos da Administração Pública Municipal responsável ou por órgãos conveniados;
II - pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas, de direito público e privado, para execução de programas e projetos específicos para a Promoção da Igualdade Racial;
 III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos serviços e programas voltados a Promoção da Igualdade Racial; 
IV - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações de Promoção da Igualdade Racial; 
V – realização e promoção de campanhas educativas, simpósios, seminários e encontros específicos sobre a Promoção da Igualdade Racial, oportunizando processos de conscientização da sociedade em geral com vistas à erradicação da discriminação racial;
VI - aquisição de material permanente e de consumo necessários ao desenvolvimento e manutenção do COMPIR – Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Bom Despacho;
VII – custeio parcial ou total de despesas de viagem de pessoal (integrantes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial do Município de Araguari - COMPIR ou de palestrantes a serem requisitados pelo Conselho) a serviço dos diversos programas e projetos custeados pelo FMPIR.
Art. 3º - O FMPIR será gerido pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Bom Despacho, respeitados os critérios estabelecidos pelo COMPIR.
Art. 4º - Constituem receitas do FMPIR:
I - recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado vinculados a Política Nacional ou Estadual dos Direitos da Mulher;
II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 
III - transferências do Município; 
IV - doações, auxílio, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e internacionais, organizações governamentais e não-governamentais; 
V - rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras de recursos disponíveis do fundo, realizadas na forma da lei; 
VI - advindas de acordos e convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
VII - receitas de aplicações financeiras de recurso do fundo;
VIII - transferências de outros fundos; 
IX - outros recursos legalmente instituídos.
§ 1º - Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação “Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial”. 

§ 2º - A proposta orçamentária do FMPIR constará no Orçamento Municipal. 
Art. 5º - O repasse de recursos do FMPIR para as entidades devidamente cadastradas no COMPIR observará os critérios por este estabelecidos através de ato normativo próprio e demais cominações legais pertinentes ao caso. 
§ Único - As transferências de recursos para organizações governamentais e não-governamentais se processarão mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública Municipal implantada, e os serviços, programas e projetos aprovados pelo COMPIR. 
Art. 6º- O FMPIR deverá prestar conta, anualmente, à Secretaria Municipal da Fazenda, quanto as transferências e repasses de recursos. 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Bom Despacho, 03 de maio de 2019.

Vereadora Dra. Rose Delegada

Sra. Presidente,

Como é de conhecimento de V. Exa., na 10ª reunião ordinária desta casa legislativa foi aprovado, por unanimidade, o projeto de lei que dispõe sobre a criação, composição, competências e funcionamento do COMPIR – Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Bom Despacho.

No entanto, nesta manhã do dia 03 de maio, em conversa com a Sra. Maria das Graças Epifânio da Silva, Coordenadora de Igualdade  Racial na Secretaria de Cultura e Turismo, fui informada que  não existe fundo específico para instrumentalizar as atividades propostas.

Sabemos que o Fundo é um instrumento legal, de natureza contábil, orçamentária e financeira, destinado a gerir com racionalidade e transparência, a totalidade dos recursos da Promoção da Igualdade Racial do município e deve ser fiscalizado pela sociedade, através dos COMPIR.

Para que a Política proposta seja efetiva, necessário de faz a aprovação da criação do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Bom Despacho\MG – FMPIR.

Atenciosamente.


Dra. Rose Delegada
Vereadora


 


